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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LAGARTO
Avenida Brasília, S/N - Bairro Santa Terezinha

Lagarto-SE, CEP 49400-000
- http://hul.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI - Serv. Contin. sem MO nº 33633818/2023
 

MINUTA CONTRATO
 

CONTRATO Nº ......./....... CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LAGARTO E A
EMPRESA .....................

 
CONTRATANTE:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, pela filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LAGARTO-HUL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0031-69,
com endereço na Avenida Brasília, s/n, Bairro Novo Horizonte, Lagarto/SE, CEP 49400-000, neste ato representada pelo seu Superintendente Manoel Luiz de Cerqueira Neto, matricula
funcional 201****, nomeado pela Portaria-SEI nº 618, de 29 de Novembro de 2019, publicada no DOU de 09 de dezembro de 2019, e por sua Gerente Administrativa, Gislane Ladeia
Boa Sorte Borges, matricula funcional 190****, nomeada pela Portaria nº 165, de 25 de novembro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 (RLCE 2.0), aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0);
CONTRATADA: ........................................................................................................................, com sede na ........................................, CEP ........................................, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº ........................................, representada neste ato por ........................................, portador da Carteira de Identidade nº ........................................ e CPF nº
........................................., conforme instrumento de ........................
Conforme Processo Administrativo nº 23817.008537/2023-13, e de acordo com o Pregão n.º ........../.............., Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e
anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do
Decreto nº 9.507, de 21 de  setembro de 2018, do RLCE 2.0, dos normativos internos da Ebserh,   da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as
Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de seguro automotivo visando a renovação de seguro veicular, com cobertura compreensiva (colisão,
incêndio, furto, roubo e danos causados pela natureza)  e assistência 24 (vinte e quatro) horas para os automóveis pertencentes à frota do Hospital Universitário de Lagarto, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR
UND

 VALOR
TOTAL

01 22764

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro automotivo visando
a renovação de seguro veicular, com cobertura compreensiva (colisão, incêndio, furto, roubo e

danos causados pela natureza)  e assistência 24 (vinte e quatro) horas para os automóveis
pertencentes à frota do Hospital Universitário de Lagarto (Hospital Universitário Mons. João

Batista de Carvalho Daltro) - HUL/UFS/EBSERH

Meses 12   R$  R$

1.3.1. Para a execução do serviço, a CONTRATADA deverá observar os veículos que constam na Tabela a seguir:
QUANTIDADE DESCRIÇÃO PLACA RENAVAM CHASSIS

01 JUMPY FURGÃO PACK 1.6 CITROEN (ANO 2019/2019) QMH-1824 01208545601 9V7VBBHXGKA003922

01 RENAULT MASTER UNIVIDA A (ANO 2017/2018) QNQ-0676
 

01139703495
 

93YMAFEXCJJ158643

01 FIAT TORO ENDURANCE AT9 4X4 (ANO 2022/2022) RQW-9J31
 

01289176920 9882261PNNKE52109

 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ..../..../........ e encerramento em ..../..../........, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e sejam observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Ebserh mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Ebserh;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ ................
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:
 

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

       
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual estão definidas no Termo de Referência.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual, conforme definido no Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
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8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 183 e 184 do RLCE 2.0, sem prejuízo da aplicação das sanções estabelecidas no
termo de referência.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral. 
11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Contrato:
11.4.1. Perda da garantia de execução, caso prevista, para ressarcimento da CONTRATANTE;
11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
11.4.3. Cobrança, administrativa ou judicial, dos valores das multas e/ou indenização devidas à CONTRATANTE.
11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 171 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0
12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:
12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;
12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;
12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;
12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;
12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.
12.3. Registros que não caracterizam alteração contratual podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
13.1.  Não será permitida a subcontratação do objeto licitado.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO
14.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança na CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º do Decreto n.º 7.203/2010
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO
15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que
não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -– LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
16.1.  As previsões relacionadas à proteção de dados pessoais estão definidas no Termo de Referência.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016, no Decreto n.º 8.945/2016, no RLCE 2.0 e nas demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. A CONTRATANTE deve providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh, conforme art. 155 do RLCE 2.0. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
19.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a
deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada.
19.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;
19.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será
notificada para promover as mudanças necessárias;
19.1.4. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando,
portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der
causa.
19.1.5. Poderá ser admitida a adoção de mecanismos de solução pacífica de conflito relativos a direitos patrimoniais disponíveis, observando-se as disposições da Lei n.º
9.307/1996;
19.1.6. O procedimento para parcelamento e compensação de débito resultante de multa administrativa e/ou indenizações seguirá, no que couber, a Instrução Normativa
SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022;
19.1.7. O procedimento para cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira seguirá, no que couber, o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53,
de 8 de julho de 2020;
19.1.8. O procedimento para cessão de crédito, de qualquer natureza, observará as regras definidas no Termo de Referência.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. É eleito o Foro da da Justiça Federal, Seção Judiciária de Lagarto em Sergipe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes
 

MANOEL LUIZ DE CERQUEIRA NETO
Superintendente do Hospital Universitário de Lagarto

 
GISLANE LADEIA BOA SORTE BORGES​

Gerente de Atenção a Saúde do Hospital Universitário de Lagarto
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal da Contratada

 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
 
*ASSINADO PARA SIMPLES VISUALIZAÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Iracy Menezes de Carvalho Rodrigues, Chefe de Unidade, em 17/10/2023, às 11:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33633818 e o código CRC EC1EB03D.

Referência: Processo nº 23817.008537/2023-13 SEI nº 33633818

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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